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ESTADO DE RONDONIA
GAMARA MUNICIPAL DE CÀNDEIAS DO JAMARI-RO

"  jg período legislativo 2022

DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
OITAVA LEGISLATURA

Ao segundo dia do mês de maio de dois mil e vinte e dois

lEXREDIEffTE

I - Leitura e votação dá Ata seèsao ànterior, ata 9^ sessão ordinária 2022.
II- Leitura do expediente [Projeto de Lei,.Projeto de Decreto Legislativo,
Projeto de Resolução, Requerimento, IndicaçãopRecursoT

LEITUM do projeto de lei T„631/eMGJ/2022 AUTORIA DÁ
VEREADORA KATIA DA SAÚDE. ASSUNTO: INCLUI NO CALENDÁRIO

OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI 0 DIA
MUNICIPAL DO AGENTE COMUNITÁRIO, DE SAÚDE (ACS) E DO
AGENTE DE COMBATE A ENDEMiAS (ACT) A SER COMEMORADO NO
DIA 04 DE OUTUBRO DE CADA ANO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

LEITURA DA EMENDA MODÍFIGA{hVA A^; LEI ORGÂNICA
Ol/CMCJ/2022 AUTORIA PLENARIC: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO A
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI-RO. E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS. i

LEITURA V DE INDICAÇÃO NS; 57/CMCJ/2022 DE AUTORIA DA
VEREADORA ZILMAR DOMINGOS.

III-vereadores inscritos. .
\  \ "f' ̂  ~ , *

PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

I. Leitura de correspondências
II. Leitura de Projetos. - '

III.

IV.

Leitura e Votação Única de requerimento. Que solicitem inclusão
Proj. De Urgência no Dia. .
Leitura e votação única de outros requerimentos.

w

INTERVALO REGIMENTAL DE 10 MINUTOS

ORDEM DO.DÍÃ

I. NAO CONSTA MATÉRIA.
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I - Palavra aòs vereadores inscritos

GRANDE EXpIdíENTE .^^^

1 - Palavra aos vereadores inscritos

explicações PES^AIS -

T - Palavra aos vereadores inscritos ?

Publicado no mural Câm>rá^uriicipal de^Cand^as d Jamari - RO,
em 29 de abril de 20Í
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PAUlírMACARIO DA SILVA
PRESIDENTE EM EXERClCIO/CMCJ/2022
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